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LEI MUNICIPAL Nº 5.208, DE 12 DE JUNHO DE 2025
 

Altera a denominação da via pública localizada
no Bairro Novo Mundo, no Município de
Francisco Beltrão – PR, e dá outras
providências.

 
A Câmara Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da via pública atualmente
denominada Rua Marechal Rubens Paiva, localizada no Bairro
Novo Mundo, que passará a denominar-se Rua Rubens Paiva.
 
Art. 2º O Poder Executivo, por meio do setor competente,
adotará as providências necessárias para a atualização cadastral
e a substituição da sinalização indicativa da via.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, em 12 de junho de 2025.
 
ANTÔNIO PEDRON
Prefeito Municipal 
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